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Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 2003 

VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO. 

O  lançamento  de  ofício  deve  considerar,  por  expressa  previsão  legal,  as 
informações  constantes  do  Sistema  de  Preços  de  Terra,  SIPT,  referentes  a 
levantamentos  realizados  pelas  Secretarias  de  Agricultura  das  Unidades 
Federadas  ou  dos  Municípios,  que  considerem  a  localização  do  imóvel,  a 
capacidade  potencial  da  terra  e  a  dimensão  do  imóvel. Na  ausência  de  tais 
informações,  a  utilização  do  VTN  médio  apurado  a  partir  do  universo  de 
DITR apresentadas para determinado município e exercício, por não observar 
o critério da capacidade potencial da terra, não pode prevalecer. 

ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE.  COMUNICAÇÃO 
TEMPESTIVA  AO  ÓRGÃO  DE  FISCALIZAÇÃO  AMBIENTAL. 
OBRIGATORIEDADE. 

A partir  do  exercício  de  2001,  para  fins  de  redução  no  cálculo  do  Imposto 
sobre  a  Propriedade  Territorial  Rural,  por  expressa  previsão  legal,  em  se 
tratando  de  áreas  de  preservação  permanente,  é  indispensável  que  se 
comprove  que  houve  a  comunicação,  tempestivamente,  ao  órgão  de 
fiscalização ambiental, por meio de documento hábil. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do Colegiado,  por maioria  de  votos,  dar  provimento 
parcial ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua (VTN) declarado pelo contribuinte. 
Vencido o Conselheiro Carlos César Quadros Pierre (Relator) que dava provimento parcial ao 
recurso em maior extensão. Designada Redatora do Voto Vencedor a Conselheira Tânia Mara 
Paschoalin. 
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 Exercício: 2003
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.
 O lançamento de ofício deve considerar, por expressa previsão legal, as informações constantes do Sistema de Preços de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, que considerem a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. Na ausência de tais informações, a utilização do VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas para determinado município e exercício, por não observar o critério da capacidade potencial da terra, não pode prevalecer.
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. COMUNICAÇÃO TEMPESTIVA AO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. OBRIGATORIEDADE.
 A partir do exercício de 2001, para fins de redução no cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, por expressa previsão legal, em se tratando de áreas de preservação permanente, é indispensável que se comprove que houve a comunicação, tempestivamente, ao órgão de fiscalização ambiental, por meio de documento hábil.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua (VTN) declarado pelo contribuinte. Vencido o Conselheiro Carlos César Quadros Pierre (Relator) que dava provimento parcial ao recurso em maior extensão. Designada Redatora do Voto Vencedor a Conselheira Tânia Mara Paschoalin.
 Assinado digitalmente
 Antônio de Pádua Athayde Magalhães - Presidente. 
 
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin � Redatora Designada
 
 Assinado digitalmente
 Carlos César Quadros Pierre - Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio de Pádua Athayde Magalhães, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Carlos César Quadros Pierre, Tânia Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis e Ewan Teles Aguiar.
  Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, 1ª Turma da DRJ/REC (Fls. 345), na decisão recorrida, que transcrevo abaixo:
Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infração de fls. 04/07, no qual é cobrado o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. Exercício 2003, relativo ao imóvel denominado "Shangri-la Sitio Três Irmão", localizado no município de Mage - RJ, com área total de 58,0 ha, cadastrado na RFB sob o n° 1.542.155-4, no valor de R$ 11.313,40 (onze mil trezentos e treze reais e quarenta centavos), acrescido de multa de lançamento de oficio e de juros de mora, calculados ate 30/11/2007, perfazendo um crédito tributário total de R$ 26.784,47 (vinte e seis mil setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete centavos).
2. O Contribuinte foi intimado através do Termo de Intimação Fiscal n° 07103/00055/2007 para apresentar, entre outros documentos, " Copia do Ato Declaratório Ambiental � ADA" e - "Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da 4110 Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT com.fundamentação e grau de precisão II, com anotação de responsabilidade técnica � ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados",fls. 01/02.
3. O Termo retro esclarece ao intimado que " a falta de apresentação do laudo de avaliação ensejará o arbitramento do valor da terra nua, com base nas informações do Sistema de Preços de Terra � SIPT da RFB", fl. 01.
4. Em atendimento ao TIF a contribuinte apresentou explicações e os documentos de fls. 10/83.
5. Conforme Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido ITR, fl. 06, no procedimento de análise e verificação das informações e dos documentos coletados no curso da ação fiscal foi alterado o Valor da Terra Nua e glosado o valor declarado como área de preservação permanente.
6. Na Descrição dos Fatos consta que "após regularmente intimado, o contribuinte não comprovou por meio de laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, o valor da terra nua declarado": e também não comprovou a isenção da área declarada como de preservação permanente, fl. 05.
7. O Auto de Infração foi postado nos correios tendo o contribuinte tomado ciência em 21/12/2007. conforme AR de fl. 09.
8. Não concordando com a exigência. o contribuinte apresentou impugnação em 03/01/2008. fls. 87/204. alegando , em síntese:
I - que o Clube e mais um grupo de 55 associados adquiriram o imóvel em questão em 1976 conforme escritura definitiva. Posteriormente foi realizado uma assembléia e feita a Escritura de Doação no Cartório. Desde então vem mantendo rigorosamente os impostos em dia;
II - O valor estipulado de R$ 26784,47 . foi calculado tomando-se por base o valor da terra nua de RS 576.170.48. Todavia o valor apurado conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT é de R$ 85.470.00 e/á entregue à SRF;
III - que, o requerente, também caracterizado Sociedade Desportiva pela Prefeitura do Rio de Janeiro. é considerado de Utilidade Pública.
Passo adiante, a 1ª Turma da DRJ/REC entendeu por bem julgar o lançamento procedente, em decisão que restou assim ementada:
VALOR DA TERRA NUA.
O Valor da Terra Nua - VTN é o preço de mercado da terra nua apurado em 1 9-de janeiro do ano a que se referir a DITR.
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. COMPROVAÇÃO.
A exclusão de áreas declaradas como de preservação permanente da área tributável do imóvel rural, para efeito de apuração do UR. Está condicionada ao protocolo do Ato Declaratório Ambiental - ADA, no prazo de seis meses, contado da data da entrega da DITR.
Cientificado em 15/10/2009 (Fls. 361 - verso), o Recorrente interpôs Recurso Voluntário em 12/11/2009 (fls. 363 a 368), reiterando os argumentos expostos quando da apresentação da impugnação, e acrescentando ainda que:
(...)
4) E ainda, o Clube foi objeto de ação fiscal em 2000, tendo um contador em Magé resolvido a pendência., Fls.: 34, 35 e 36.
Informa a V.sas. que peticionou em equivoco:
Na SRF de Nova Iguaçu no Rio de Janeiro, fls.: 23 à 26.
No IBAMA, fls.: 27 à 33
No Instituto de Florestas do Rio de Janeiro.: fls.: 71 à 72.
Na SRF de Recife Pernambuco, Vide caderno em separado anexo de fls.: la à fls.177.
Bem como, sempre declarou o ITR, também em equivoco, utilizando a área total do imóvel de 58 ha quando o real seria de apenas 28,01 ha.
Esclarece a V.Sas. que desde a compra deste imóvel em 1979, as declarações de ITR ficaram a cargo de um "contador" no município de Magé que fazia as declarações incorretamente e que, Eu, para atender exigências da SRF de Nova Iguaçu, mantive no mesmo erro, pois no IBAMA preenchi os ADAS de 2003,2004,2005,2006 e 2007 no mesmo dia, vide fls.: 29 à 33, e estou certo que essas informações errôneas dificultaram a justa análise por parte dos julgadores na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE), apesar de estar inserida no meu recurso (caderno em separado anexo de fls.: 1a à 177), a escritura de compra de 1979, Fls.: 07 a 11, e a escritura de doação de 1991, fls.: 12 22, prova irrefutável de que o Clube não é o proprietário de 58 ha, mas sim de 28,01ha.
Apresentamos a V.Sas. o Ato Declaratório Ambiental do ano de 2009 devidamente retificado, bem como o ITR de 2009 também retificado, Fls.: 65 70, e ainda, o Memorial Descritivo e Planta com as dimensões das áreas avaliadas também retificadas. Fls.: 73 e 74.
(...)
A Lei n° 9.393/96 estabeleceu que as áreas de preservação permanente, reserva legal e de interesse ecológico para a proteção de ecossistemas e as comprovadamente imprestáveis, não integram a base de calculo do ITR, de sorte que, tais áreas devem ser destacadas da declaração respectiva.
A entrega do Ato Declaratório Ambiental "ADA" , exigência imposta por ato administrativo da SRF, para fins de isenção do ITR, fere o direito liquido e certo dos proprietários rurais,constituindo patente ilegalidade por parte da SRF.
(...)
Informa ainda a V.Sas. que desde a compra do imóvel, objeto deste recurso, denominado "SHANGRI-LA, SITIO TRÊS IRMÃOS", O Clube, não teve nenhum centavo de receita, apenas despesas, e que, até a presente data mantém um caseiro no imóvel para evitar a degradação da área, e também evitar invasões, e ainda, tem tido dificuldades para desfazer do imóvel pois não aparece nenhum interessado...
É o Relatório.

 Conselheiro Carlos César Quadros Pierre, Relator.
Conheço do recurso, posto que tempestivo e com condições de admissibilidade.
Cuida o caso de arbitramento do VTN e glosa de APP.
A contribuinte, em seu recurso, alega a improcedência do lançamento.
Inicialmente, quanto ao VTN, é importante trazer à colação o disposto na Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, art. 14, § 1º, in verbis:
Lei nº 9.393/96
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
Por sua vez, à época da edição da Lei nº 9.393, de 1996, a Lei nº 8.629, de 1993, art. 12, §1º, inciso II estabelecia:
Lei nº 8.629/93
Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social. 
 § 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados: 
 I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, descontada a depreciação conforme o estado de conservação; 
 II - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos: 
 a) localização do imóvel; 
 b) capacidade potencial da terra; 
 c) dimensão do imóvel. 
 § 2º Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare da terra nua a serem indenizados serão levantados junto às Prefeituras Municipais, órgãos estaduais encarregados de avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios de Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. 
Registre-se que a partir de 2001, a redação do art. 12 da Lei nº 8.629 passou a ser a seguinte:
Lei nº 8.629/93
Art.12.Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos: (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 I-localização do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 II-aptidão agrícola; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 III-dimensão do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 IV-área ocupada e ancianidade das posses; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 V-funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §1oVerificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da terra a ser indenizado em TDA. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §2oIntegram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o preço de mercado do imóvel. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §3oO Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, respondendo o subscritor, civil, penal e administrativamente, pela super avaliação comprovada ou fraude na identificação das informações. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
Ante à legislação acima transcrita, depreende-se que, nos casos de subavaliação do VTN, o lançamento de ofício deve considerar as informações constantes do Sistema de Preços de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, que considerem a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. 
Ocorre que, no caso em apreço, o VTN extraído do SIPT para o exercício em análise e o município de localização do imóvel não decorre de levantamentos efetuados pelas Secretarias de Agriculturas. Limita-se ao VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas, haja vista a consulta reproduzida no extrato de fls. 08. Tal valor não permite a generalização no tocante ao critério da capacidade potencial da terra, não sendo apto a justificar o arbitramento. Portanto o lançamento, na parte do arbitramento do VTN, é improcedente.
Cuida ainda a contribuinte de afirmar, em seu recurso, que a propriedade tem uma área 50,00 ha de APP.
Por sua vez, a decisão recorrida, que confirmou o lançamento, apóia-se na premissa de que não foi apresentado ADA tempestivo das área objeto de glosa e que não há anotação na matrícula do imóvel.
A questão exige que se separe a análise da disciplina normativa que as áreas de preservação permanente e reserva legal recebem no âmbito do Direito Tributário daquela que recebem no contexto do Direito Ambiental.
A Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, expressamente exclui da base de cálculo tributável do ITR as áreas de reserva legal e de preservação permanente (art. 10, § 1º, inciso II, letra �a�), ou seja, estas áreas constituem elementos redutores da base de cálculo tributável do ITR.
A base de cálculo tributária é a própria exteriorização econômica do fato tributável. Por essa razão, a base de cálculo está submetida à reserva legal e aos rigores da legalidade tributária, contemplada constitucionalmente como uma das principais limitações constitucionais ao poder de tributar (art. 150, I, CF). O Código Tributário Nacional (art. 97, IV), de forma mais explícita, ratifica a necessidade de lei formal para a disciplina da base de cálculo tributável.
Importante destacar que o Código Tributário Nacional (art. 97, § 1º) vincula os conceitos de majoração tributária (submetida à reserva legal) ao efeito �onerosidade�, produzido em decorrência de modificação da base de cálculo tributária. Vale dizer, qualquer alteração de base de cálculo que torne o tributo mais oneroso para o sujeito passivo submete-se ao regime jurídico aplicável à majoração tributária, notadamente �a exigência de que seja veiculada por lei formal e atenda aos interstícios temporais previstos constitucionalmente (anterioridade geral, anterioridade nonagesimal) para cada espécie tributária.
O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano (art. 1º, lei 9.393/96).
A base de cálculo tributável é resultado de uma operação complexa que tem como ponto de partida o Valor da Terra Nua � VTN, o qual sofre o efeito de vários elementos redutores.
Do valor do imóvel declarado pelo contribuinte (Valor da Terra Nua) devem ser excluídos (art. 10, § 1º, Lei 9.393/96) os valores relativos a construções, instalações e benfeitorias; culturas permanentes e temporárias; pastagens cultivadas e melhoradas; florestas plantadas.
Outro conceito importante na definição da base de cálculo tributável do ITR é o de �área tributável�, entendida como a área total do imóvel, excluídas, ou seja, devem ser considerados como elementos redutores: as áreas de preservação permanente e de reserva legal; as áreas de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas nas áreas de preservação permanente e de reserva legal; as áreas comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; as áreas sob regime de servidão florestal ou ambiental; as áreas cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; e as áreas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público.
Da multiplicação do Valor da Terra Nua (VTN) pelo quociente entre a área tributável e a área total, chega-se ao Valor da Terra Nua tributável (VTNt), que á efetiva base de cálculo sobre a qual deve incidir a alíquota (variável) do ITR.
Importante aferir, no entanto, o Grau de Utilização da terra, tarefa que exige a análise e determinação da �área aproveitável� e da �área efetivamente utilizada�.
Considera-se como �área aproveitável�, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias e os elementos redutores da área tributável, entre os quais destacam-se as áreas de preservação permanente e as de reserva legal.
Por outro lado, entende-se por �área efetivamente utilizada� a porção do imóvel que no ano anterior tenha sido plantada com produtos vegetais; servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona de pecuária; tenha sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por produto e a legislação ambiental; tenha servido para exploração de atividades granjeira e aqüícola, ou tenha sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993.
O Grau de Utilização � GU do imóvel rural é a relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável.
A base de cálculo tributável do ITR é o Valor da Terra Nua tributável (VTNt), sobre a qual incidirão alíquotas variáveis dependendo da área total do imóvel e do Grau de Utilização da terra (art. 11, caput, Lei 9.393/96).
Qualquer alteração nos elementos redutores da base de cálculo tributável poderá ensejar modificação no nível de onerosidade tributária, índice que pode refletir majoração tributária, a submeter-se aos rigores da reserva legal, na forma do disposto na Constituição Federal e no Código Tributário Nacional.
As áreas de preservação permanente e de reserva legal constituem, como visto, elementos redutores da �área tributável�, e por isso influenciam diretamente a base de cálculo tributável (Valor da Terra Nua tributável � VTNt), na medida em que esta é o resultado da multiplicação do Valor da Terra Nua (VTN) pelo quociente entre a área tributável e a área total.
A desconsideração de elementos redutores do valor da �área tributável�, tais como as áreas de preservação permanente e reserva legal, leva inexoravelmente ao aumento do número resultante da divisão entre área tributável e área total do imóvel, resultado que repercute aumentando o valor da Terra Nua Tributável (VTNt), base de cálculo do ITR.
A rigor, a base de cálculo do ITR (VTNt) é o resultado da multiplicação do Valor da Terra Nua (VTN) pelo índice resultante da divisão da área tributável pela área total do imóvel. O aumento de área tributável, decorrente, por exemplo, da desconsideração de elementos que o reduzem, como as áreas de preservação permanente e de reserva legal, conduz a um aumento na base de cálculo do ITR na medida em que aumenta o resultado da divisão da área tributável pela área total do imóvel.
Ao disciplinar a base de cálculo do ITR, a Lei 9.393/96 não impôs qualquer condição para que as áreas de preservação permanente e de reserva legal fossem consideradas como elementos redutores da área tributável por este imposto.
Ocorre que a IN/SRF 67/97, conferindo nova redação ao art. 10, § 4º da IN/SRF 43/97, estabeleceu que:
Art. 10.
§ 4º As áreas de preservação permanente e as de utilização limitada serão reconhecidas mediante ato declaratório do IBAMA, ou órgão delegado através de convênio, para fins de apuração do ITR. Observado o seguinte:
I as áreas de reserva legal, para fins de obtenção do ato declaratório do IBAMA, deverão estar averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, conforme preceitua a Lei nº 4.771, de 1965,
II o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do ato declaratório junto ao IBAMA.
Como visto, o referido ato regulamentar criou três condições relativas aos elementos redutores da base de cálculo do ITR (áreas de preservação permanente e de reserva legal), a saber:
Primeiro, as áreas de preservação permanente só poderão ser utilizadas para fins de apuração da base de cálculo do ITR após o protocolo, pelo interessado, de requerimento junto ao IBAMA solicitando a expedição de ato declaratório reconhecendo as características ambientais do imóvel.
Segundo, as áreas de reserva legal deverão estar averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel antes do pleito de expedição do ato declaratório junto ao IBAMA.
Terceiro, o requerimento para expedição do ato declaratório deve ser protocolado junto ao IBAMA no prazo de até seis meses, contado da data da entrega da declaração do ITR.
Segundo a dicção da citada Instrução Normativa, se não cumpridas as três condições por ela criadas, as áreas de preservação permanente e de reserva legal não poderão ser utilizadas pelo sujeito passivo como elementos redutores da base de cálculo do ITR. As referidas condições foram reproduzidas posteriormente pelo art. 17 da IN/SRF 73/2000 e da IN 60/2001 e constam do Decreto 4.382/2002 (art. 10, § 1º e 12, § 1º).
Como resta claro, a lei tributária, ao definir o fato gerador do ITR, estabeleceu a sua base de cálculo sem condições. Atos regulamentares editados posteriormente, a pretexto de regular o tributo, na prática, tornaram-no mais oneroso, na medida em que majoraram a sua base de cálculo, criando condições (antes inexistentes) para que esta pudesse ser apurada.
O Código Tributário Nacional (art. 97, § 1º) é expresso ao equiparar à majoração do tributo, submetida à reserva de lei, qualquer modificação de sua base de cálculo, que resulte em torná-lo mais oneroso�.
Por oportuno, destaco ainda que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado o entendimento de que é prescindível a apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA, ou da averbação dessa condição à margem do registro do imóvel, para efeito de isenção do ITR; in verbis:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.359.228 - PR (2012/0267934-6)
RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : ALFREDO SALA
ADVOGADOS : IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA E OUTRO(S)
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL. EXIGÊNCIA DE ATO DECLARATÓRIO. AVERBAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. ISENÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
1. A simples menção aos dispositivos legais supostamente omitidos pelo aresto recorrido, despida de qualquer justificativa acerca da necessidade de a matéria ser enfrentada para a correta solução da lide é insuficiente para se conhecer da suscitada violação do art. 535, II, do CPC. Incidência do óbice contido na Súmula 284/STF.
2. De acordo com a jurisprudência do STJ, é prescindível a apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA, ou da averbação dessa condição à margem do registro do imóvel, para efeito de isenção do ITR. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.
3. Recurso especial não provido.
Brasília, 27 de fevereiro de 2013.
Ministro Castro Meira Relator
No caso em concreto apesar da Recorrente não ter apresentado o ADA tempestivo, ela demonstrou o direito da exclusão através de laudo de avaliação, o que no meu entender permite a dedução de tal área da base de cálculo do ITR.
Contudo, observo que o laudo técnico apresentado informa a existência de apenas 10 ha de área de Preservação Permanente.
Razão pela qual, deve ser considerada apenas esta área de 10 ha como sendo de Preservação Permanente.
Ante tudo acima exposto e o que mais constam nos autos, voto por dar provimento parcial ao recurso, para restabelecer o VTN declarado e para acatar a área de 10 ha de preservação permanente.

Assinado digitalmente
Carlos César Quadros Pierre 

 Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Redatora designada.
Com a devida vênia do nobre Relator, Conselheiro Carlos César Quadros Pierre, permito-me divergir de seu voto apenas quanto à comprovação da área de preservação permanente.
No caso, o contribuinte pretende seja acatada a exclusão da área de preservação permanente da base de cálculo do ITR.
Diante disso, vale fazer uma breve recapitulação de parte da legislação referente ao ADA.
Sua exigência, inicialmente, foi estabelecida no §4º, art. 10, da Instrução Normativa SRF nº 43, de 08 de maio de 1997, com a redação dada pela IN SRF nº 67, de 1º de setembro de 1997:
�Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel excluídas as áreas:
I - de preservação permanente;
II - de utilização limitada.
(...)
§ 4º As áreas de preservação permanente e as de utilização limitada serão reconhecidas mediante ato declaratório do IBAMA, ou órgão delegado através de convênio, para fins de apuração do ITR, observado o seguinte: (Redação dada pela IN SRF nº 67/97, de 01/09/1997)
(...)
II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do ato declaratório junto ao IBAMA; (Incluído pela IN SRF nº 67/97, de 01/09/1997)
(...)� (Grifos acrescidos).
O Ibama, por sua vez, por meio da Portaria nº 162, de 18 de dezembro de 1997, cuidou, entre outras providências, de estabelecer o modelo do ADA, bem como instruções para preenchimento (pelos solicitantes) e recepção dos correspondentes formulários. Estabeleceu, em seu art. 1º:
�Art. 1º. O Ato Declaratório Ambiental - ADA, conforme modelo apresentado no anexo I da presente Portaria, representa a declaração indispensável ao reconhecimento das áreas de preservação permanente e de utilização limitada para fins de apuração do ITR.� (Grifos acrescidos)
Posteriormente, a Lei 10.165, de 27 de dezembro de 2000, alterou a redação do §1º, art. 17-O, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, determinando a obrigatoriedade de utilização do ADA para fins de redução do valor a pagar do ITR:
"Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria (Redação dada pela Lei n° 10.165. de 2000)
§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA (incluído nela Lei n° 10.165. de 2000)
§1º. A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. (Redação dada pela Lei n°10.165, de 2000)" (grifos acrescidos)
Observe-se que o modelo do ADA não sofreu alteração desde a edição da Portaria Ibama nº 162, de 1997, até o advento da IN Ibama nº 76, de 31 de outubro de 2005, que expressamente revogou a mencionada Portaria e estabeleceu:
�Art. 1º O Ato Declaratório Ambiental - ADA representa o cadastro indispensável ao reconhecimento das áreas de preservação permanente e de utilização limitada para fins de isenção do Imposto Territorial Rural - ITR.
Parágrafo único. O ADA deve ser preenchido e apresentado pelos declarantes de imóveis obrigados a apresentação da Declaração de Imposto Territorial Rural - DITR, que tenham informado:
I - a área de preservação permanente e/ou de utilização limitada, objetivando a isenção do lTR; e 
II - a área de reflorestamento com essências exóticas ou nativas e a área extrativa no DIAT - Documento de Informação e Apuração do ITR, conforme Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996;
(...)
Art 7º O declarante deverá apresentar o ADA em uma das modalidades que segue:
I - pela apresentação por meio eletrônico - ADA-Web;
II - pela apresentação do formulário padrão conforme anexo I.
(...)
Art 9º O prazo de entrega do ADA será de 1º de janeiro a 31 de setembro do ano em exercício.
Parágrafo único. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA relativo a DITR-2005 será até 31 de março de 2006 e para a DITR - 2006 o prazo será de 1º de abril a 30 de setembro de 2006.
Art 10. A apresentação do ADA se fará uma única vez, devendo ser apresentada uma declaração retificadora apenas quando houver alguma alteração dos dados informados na DITR.
Parágrafo único. A Declaração Retificadora deverá ser feita em casos de alteração da dimensão de quaisquer das áreas, alteração de endereço ou alienação de parte ou toda a propriedade rural, dentre outras.� (Grifos acrescidos)
Finalmente, a IN Ibama nº 76, de 2005 foi expressamente revogada pela IN Ibama nº 5, de 25 de março de 2009, a qual, entre outras determinações, definiu modelo de laudo técnico de vistoria de campo - um dos documentos comprobatórios das declarações prestadas no ADA, passível de ser exigido em momento posterior à apresentação do ADA -, deixou de contemplar o formulário padrão como um dos modelos de apresentação do ADA e determinou o prazo para a apresentação do ADA bem como de sua retificação:
�Art. 1º O Ato Declaratório Ambiental-ADA é documento de cadastro das áreas do imóvel rural junto ao IBAMA e das áreas de interesse ambiental que o integram para fins de isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, sobre estas últimas.
(...)
Art. 6º O declarante deverá apresentar o ADA por meio eletrônico - formulário ADAWeb, e as respectivas orientações de preenchimento estarão à disposição no site do IBAMA na rede internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Serviços on-line").
(...)
§ 3o O ADA deverá ser entregue de 1º de janeiro a 30 de setembro de cada exercício, podendo ser retificado até 31 de dezembro do exercício referenciado.
(...)
Art. 9º. Não será exigida apresentação de quaisquer documentos comprobatórios à declaração, sendo que a comprovação dos dados declarados poderá ser exigida posteriormente, por meio de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de propriedade e respectivas averbações e laudo técnico de vistoria de campo, conforme Anexo desta Instrução Normativa, permitida a inclusão, no ADAWeb, das informações obtidas em campo, quando couber.� (Grifos acrescidos)
Quanto ao § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, incluído pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, registre-se que sua redação apenas determina que não se exige do declarante a prévia comprovação das informações prestadas na DITR em relação às áreas de preservação permanente e de utilização limitada:
�§ 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis." (grifos acrescidos)
Diante da legislação acima transcrita, que inclusive avança no tempo além do exercício em exame, verifica-se que a partir do exercício 2001 a Lei estabeleceu a utilização do ADA como um dos requisitos para que algumas áreas não sejam tributadas pelo ITR. Entre tais áreas, sempre previstas na legislação, se incluem as de utilização limitada (Reserva Legal, Reserva Particular do Patrimônio Natural � RPPN ou área declarada de Interesse Ecológico), de Preservação Permanente ou, mais recentemente, as de Servidão Florestal ou Ambiental (prevista nas Leis nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de março de 2006, averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente), as Coberta por Florestas Nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração (Lei no. 11.428, de 22 de dezembro de 2006) ou as Alagadas para Fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder público (Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008). Infere-se que essa foi a forma escolhida pela Administração Pública para evitar distorções e assegurar que a exclusão do crédito tributário está em consonância com a realidade material do imóvel.
Vale dizer que a protocolização do ADA marca a data em que o interessado comunica ao órgão oficial de fiscalização ambiental a existência de áreas de interesse ambiental em seu imóvel rural e, em última análise, solicita que tais áreas sejam reconhecidas como tal pelo Poder Público inclusive para fins de redução do valor do ITR.
Nesse contexto, por óbvio, deve haver prazo para a protocolização do formulário do ADA. Se tal prazo não for expressamente estabelecido em Lei, a rigor, ele expiraria na data de ocorrência do fato gerador, no caso do ITR, 1º de janeiro de cada exercício. 
Ocorre que o Decreto nº 4.382, de 19 de setembro de 2002, Regulamento do ITR, determina:
 �Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel, excluídas as áreas:
I - de preservação permanente (...);
(...)
§ 2º A área total do imóvel deve se referir à situação existente na data da efetiva entrega da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � DITR.
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão:
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, nos prazos e condições fixados em ato normativo (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O, § 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000); e
(...)�. (grifos acrescidos)
Ora, para o exercício em questão, além do disposto nos atos já mencionados anteriormente, tal prazo estava estabelecido na IN SRF nº 256, de 11 de dezembro de 2002, art. 9º, § 3º, incs. I e II, sendo de seis meses, contado a partir da data final da entrega da DITR.
Não obstante as considerações acima, não se pode esquecer que o formulário ADA apresentado pelo contribuinte ao Ibama ou órgão conveniado � até que haja uma vistoria pelo órgão competente e a ratificação ou retificação das declarações ali prestadas � restringe-se a informações prestadas pelo contribuinte ao órgão ambiental acerca da existência, em seu imóvel, de áreas que têm, em última análise, algum interesse ecológico.
Assim, no exame do caso concreto, se faz necessário investigar se o contribuinte, até a data de ocorrência do fato gerador, já havia informado a órgão ambiental estadual ou federal a existência das áreas de preservação permanente pleiteada e se tais áreas estão devidamente identificadas e passíveis de serem ratificadas pelos órgãos competentes.
Na espécie, observa-se que o sujeito não comprovou a comunicação tempestiva a órgão de fiscalização ambiental da existência da área de APP pleiteada, seja mediante apresentação do ADA tempestivo ou outro elemento de prova hábil a suprir a falta do ADA.
É importante esclarecer que, para fins do benefício pretendido, se faz necessário que todos os requisitos legais estejam preenchidos, sob pena de se perder o direito à não tributação, como no caso. 
Assim, não cumprida a obrigação de comunicação tempestiva ao órgão de fiscalização ambiental, a comprovação da área de preservação permanente apenas por meio de apresentação de laudo técnico, desacompanhado do reconhecimento pelo órgão de fiscalização ambiental acerca das demarcações ali expostas, é insuficiente para o propósito pretendido.
Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso, para restabelecer o VTN declarado.

Assinado digitalmente
Tânia Mara Paschoalin
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Assinado digitalmente 
Antônio de Pádua Athayde Magalhães ­ Presidente.  
 
Assinado digitalmente 
Tânia Mara Paschoalin – Redatora Designada 
 
Assinado digitalmente 
Carlos César Quadros Pierre ­ Relator. 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Antonio  de  Pádua 
Athayde Magalhães, Marcelo  Vasconcelos  de  Almeida,  Carlos  César  Quadros  Pierre,  Tânia 
Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis e Ewan Teles Aguiar. 

Relatório 

Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Julgamento, 1ª Turma da DRJ/REC (Fls. 345), na decisão recorrida, que transcrevo 
abaixo: 

Contra o  contribuinte acima  identificado  foi  lavrado o Auto de 
Infração  de  fls.  04/07,  no  qual  é  cobrado  o  Imposto  sobre  a 
Propriedade Territorial Rural ­ ITR. Exercício 2003, relativo ao 
imóvel denominado "Shangri­la Sitio Três Irmão", localizado no 
município de Mage ­ RJ, com área total de 58,0 ha, cadastrado 
na RFB  sob  o  n°  1.542.155­4,  no  valor  de R$ 11.313,40  (onze 
mil  trezentos  e  treze  reais  e  quarenta  centavos),  acrescido  de 
multa de lançamento de oficio e de juros de mora, calculados ate 
30/11/2007,  perfazendo  um  crédito  tributário  total  de  R$ 
26.784,47  (vinte e seis mil  setecentos e oitenta e quatro reais e 
quarenta e sete centavos). 

2. O Contribuinte  foi  intimado  através  do  Termo  de  Intimação 
Fiscal  n°  07103/00055/2007  para  apresentar,  entre  outros 
documentos, " Copia do Ato Declaratório Ambiental — ADA" e ­ 
"Laudo de avaliação do  imóvel, conforme estabelecido na NBR 
14.653  da  4110  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas — 
ABNT com.fundamentação e grau de precisão II, com anotação 
de  responsabilidade  técnica  —  ART  registrada  no  CREA, 
contendo  todos  os  elementos  de  pesquisa  identificados",fls. 
01/02. 

3.  O  Termo  retro  esclarece  ao  intimado  que  "  a  falta  de 
apresentação do laudo de avaliação ensejará o arbitramento do 
valor  da  terra  nua,  com  base  nas  informações  do  Sistema  de 
Preços de Terra — SIPT da RFB", fl. 01. 

4. Em atendimento ao TIF a contribuinte apresentou explicações 
e os documentos de fls. 10/83. 

5.  Conforme  Demonstrativo  de  Apuração  do  Imposto  Devido 
ITR,  fl.  06,  no  procedimento  de  análise  e  verificação  das 
informações e dos documentos coletados no curso da ação fiscal 
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foi alterado o Valor da Terra Nua e glosado o valor declarado 
como área de preservação permanente. 

6.  Na  Descrição  dos  Fatos  consta  que  "após  regularmente 
intimado,  o  contribuinte  não  comprovou  por meio  de  laudo  de 
avaliação  do  imóvel,  conforme  estabelecido  na NBR 14.653  da 
ABNT,  o  valor  da  terra  nua  declarado":  e  também  não 
comprovou  a  isenção  da  área  declarada  como  de  preservação 
permanente, fl. 05. 

7.  O  Auto  de  Infração  foi  postado  nos  correios  tendo  o 
contribuinte tomado ciência em 21/12/2007. conforme AR de fl. 
09. 

8. Não concordando com a exigência. o contribuinte apresentou 
impugnação em 03/01/2008. fls. 87/204. alegando , em síntese: 

I ­ que o Clube e mais um grupo de 55 associados adquiriram o 
imóvel  em  questão  em  1976  conforme  escritura  definitiva. 
Posteriormente foi realizado uma assembléia e feita a Escritura 
de  Doação  no  Cartório.  Desde  então  vem  mantendo 
rigorosamente os impostos em dia; 

II ­ O valor estipulado de R$ 26784,47 . foi calculado tomando­
se  por  base  o  valor da  terra  nua  de RS 576.170.48. Todavia  o 
valor  apurado  conforme  estabelecido  na  NBR  14.653  da 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  ­  ABNT  é  de  R$ 
85.470.00 e/á entregue à SRF; 

III  ­  que,  o  requerente,  também  caracterizado  Sociedade 
Desportiva pela Prefeitura do Rio de Janeiro. é considerado de 
Utilidade Pública. 

Passo  adiante,  a  1ª  Turma  da  DRJ/REC  entendeu  por  bem  julgar  o 
lançamento procedente, em decisão que restou assim ementada: 

VALOR DA TERRA NUA. 

O Valor da Terra Nua ­ VTN é o preço de mercado da terra nua 
apurado em 1 9­de janeiro do ano a que se referir a DITR. 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. COMPROVAÇÃO. 

A  exclusão  de  áreas  declaradas  como  de  preservação 
permanente  da  área  tributável  do  imóvel  rural,  para  efeito  de 
apuração  do  UR.  Está  condicionada  ao  protocolo  do  Ato 
Declaratório Ambiental ­ ADA, no prazo de seis meses, contado 
da data da entrega da DITR. 

Cientificado em 15/10/2009 (Fls. 361 ­ verso), o Recorrente interpôs Recurso 
Voluntário  em  12/11/2009  (fls.  363  a  368),  reiterando  os  argumentos  expostos  quando  da 
apresentação da impugnação, e acrescentando ainda que: 

(...) 

4) E ainda, o Clube foi objeto de ação fiscal em 2000, tendo um 
contador em Magé resolvido a pendência., Fls.: 34, 35 e 36. 
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Informa a V.sas. que peticionou em equivoco: 

Na SRF de Nova Iguaçu no Rio de Janeiro, fls.: 23 à 26. 

No IBAMA, fls.: 27 à 33 

No Instituto de Florestas do Rio de Janeiro.: fls.: 71 à 72. 

Na  SRF  de  Recife  Pernambuco,  Vide  caderno  em  separado 
anexo de fls.: la à fls.177. 

Bem  como,  sempre  declarou  o  ITR,  também  em  equivoco, 
utilizando a área total do imóvel de 58 ha quando o real seria de 
apenas 28,01 ha. 

Esclarece a V.Sas. que desde a compra deste imóvel em 1979, as 
declarações  de  ITR  ficaram  a  cargo  de  um  "contador"  no 
município  de Magé  que  fazia  as  declarações  incorretamente  e 
que,  Eu,  para  atender  exigências  da  SRF  de  Nova  Iguaçu, 
mantive  no mesmo  erro,  pois  no  IBAMA preenchi  os ADAS  de 
2003,2004,2005,2006 e 2007 no mesmo dia, vide fls.: 29 à 33, e 
estou certo que essas informações errôneas dificultaram a justa 
análise  por  parte  dos  julgadores  na  Delegacia  da  Receita 
Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE), apesar de estar 
inserida no meu recurso (caderno em separado anexo de fls.: 1a 
à  177),  a  escritura  de  compra  de  1979,  Fls.:  07  a  11,  e  a 
escritura de doação de 1991, fls.: 12 22, prova irrefutável de que 
o Clube não é o proprietário de 58 ha, mas sim de 28,01ha. 

Apresentamos a V.Sas. o Ato Declaratório Ambiental do ano de 
2009 devidamente retificado, bem como o ITR de 2009  também 
retificado, Fls.: 65 70, e ainda, o Memorial Descritivo e Planta 
com as dimensões das áreas avaliadas também retificadas. Fls.: 
73 e 74. 

(...) 

A  Lei  n°  9.393/96  estabeleceu  que  as  áreas  de  preservação 
permanente,  reserva  legal  e  de  interesse  ecológico  para  a 
proteção  de  ecossistemas  e  as  comprovadamente  imprestáveis, 
não integram a base de calculo do ITR, de sorte que, tais áreas 
devem ser destacadas da declaração respectiva. 

A  entrega  do  Ato  Declaratório  Ambiental  "ADA"  ,  exigência 
imposta por ato administrativo da SRF, para fins de isenção do 
ITR,  fere  o  direito  liquido  e  certo  dos  proprietários 
rurais,constituindo patente ilegalidade por parte da SRF. 

(...) 

Informa  ainda  a  V.Sas.  que  desde  a  compra  do  imóvel,  objeto 
deste  recurso,  denominado  "SHANGRI­LA,  SITIO  TRÊS 
IRMÃOS", O Clube, não teve nenhum centavo de receita, apenas 
despesas,  e  que,  até  a  presente  data  mantém  um  caseiro  no 
imóvel  para  evitar  a  degradação  da  área,  e  também  evitar 
invasões, e ainda, tem tido dificuldades para desfazer do imóvel 
pois não aparece nenhum interessado... 
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É o Relatório. 

 

Voto Vencido 

Conselheiro Carlos César Quadros Pierre, Relator. 

Conheço  do  recurso,  posto  que  tempestivo  e  com  condições  de 
admissibilidade. 

Cuida o caso de arbitramento do VTN e glosa de APP. 

A contribuinte, em seu recurso, alega a improcedência do lançamento. 

Inicialmente, quanto ao VTN, é importante trazer à colação o disposto na Lei 
nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, art. 14, § 1º, in verbis: 

Lei nº 9.393/96 

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem 
como  de  subavaliação  ou  prestação  de  informações  inexatas, 
incorretas  ou  fraudulentas,  a  Secretaria  da  Receita  Federal 
procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, 
considerando informações sobre preços de terras, constantes de 
sistema a  ser por  ela  instituído, e os dados de área  total,  área 
tributável  e  grau  de  utilização  do  imóvel,  apurados  em 
procedimentos de fiscalização. 

§  1º  As  informações  sobre  preços  de  terra  observarão  os 
critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, 
de  25  de  fevereiro  de  1993,  e  considerarão  levantamentos 
realizados  pelas  Secretarias  de  Agricultura  das  Unidades 
Federadas ou dos Municípios. 

Por sua vez, à época da edição da Lei nº 9.393, de 1996, a Lei nº 8.629, de 
1993, art. 12, §1º, inciso II estabelecia: 

Lei nº 8.629/93 

Art.  12.  Considera­se  justa  a  indenização  que  permita  ao 
desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem 
que perdeu por interesse social.  

 § 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, 
preferencialmente, com base nos seguintes referenciais  técnicos 
e mercadológicos, entre outros usualmente empregados:  

 I  ­  valor  das  benfeitorias  úteis  e  necessárias,  descontada  a 
depreciação conforme o estado de conservação;  

 II ­ valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:  

 a) localização do imóvel;  
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 b) capacidade potencial da terra;  

 c) dimensão do imóvel.  

 § 2º Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare 
da  terra  nua  a  serem  indenizados  serão  levantados  junto  às 
Prefeituras  Municipais,  órgãos  estaduais  encarregados  de 
avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios 
de Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado.  

Registre­se que a partir de 2001, a redação do art. 12 da Lei nº 8.629 passou a 
ser a seguinte: 

Lei nº 8.629/93 

Art.12.Considera­se justa a indenização que reflita o preço atual 
de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e 
acessões  naturais,  matas  e  florestas  e  as  benfeitorias 
indenizáveis,  observados  os  seguintes  aspectos:  (Redação dada 
Medida Provisória nº 2.183­56, de 2001) 

 I­localização  do  imóvel;  (Incluído  dada Medida  Provisória  nº 
2.183­56, de 2001) 

 II­aptidão agrícola; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183­
56, de 2001) 

 III­dimensão  do  imóvel;  (Incluído  dada Medida  Provisória  nº 
2.183­56, de 2001) 

 IV­área  ocupada  e  ancianidade  das  posses;  (Incluído  dada 
Medida Provisória nº 2.183­56, de 2001) 

 V­funcionalidade,  tempo  de  uso  e  estado  de  conservação  das 
benfeitorias.  (Incluído  dada Medida Provisória  nº 2.183­56,  de 
2001) 

 §1oVerificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, 
proceder­se­á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a 
serem  pagas  em  dinheiro,  obtendo­se  o  preço  da  terra  a  ser 
indenizado em TDA. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183­
56, de 2001) 

 §2oIntegram  o  preço  da  terra  as  florestas  naturais,  matas 
nativas e qualquer outro tipo de vegetação natural, não podendo 
o  preço  apurado  superar,  em  qualquer  hipótese,  o  preço  de 
mercado do imóvel. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183­
56, de 2001) 

 §3oO  Laudo  de  Avaliação  será  subscrito  por  Engenheiro 
Agrônomo  com  registro  de  Anotação  de  Responsabilidade 
Técnica  –  ART,  respondendo  o  subscritor,  civil,  penal  e 
administrativamente,  pela  super  avaliação  comprovada  ou 
fraude na identificação das informações. (Incluído dada Medida 
Provisória nº 2.183­56, de 2001) 
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Ante  à  legislação  acima  transcrita,  depreende­se  que,  nos  casos  de 
subavaliação do VTN, o  lançamento de ofício deve  considerar as  informações  constantes do 
Sistema de Preços de Terra, SIPT,  referentes a  levantamentos realizados pelas Secretarias de 
Agricultura  das  Unidades  Federadas  ou  dos  Municípios,  que  considerem  a  localização  do 
imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel.  

Ocorre que, no caso em apreço, o VTN extraído do SIPT para o exercício em 
análise e o município de localização do imóvel não decorre de levantamentos efetuados pelas 
Secretarias de Agriculturas. Limita­se  ao VTN médio  apurado  a partir  do universo de DITR 
apresentadas, haja vista a consulta  reproduzida no extrato de fls. 08. Tal valor não permite a 
generalização  no  tocante  ao  critério  da  capacidade  potencial  da  terra,  não  sendo  apto  a 
justificar  o  arbitramento.  Portanto  o  lançamento,  na  parte  do  arbitramento  do  VTN,  é 
improcedente. 

Cuida ainda a contribuinte de afirmar, em seu recurso, que a propriedade tem 
uma área 50,00 ha de APP. 

Por  sua  vez,  a  decisão  recorrida,  que  confirmou  o  lançamento,  apóia­se  na 
premissa de que não  foi apresentado ADA tempestivo das área objeto de glosa e que não há 
anotação na matrícula do imóvel. 

A questão exige que se separe a análise da disciplina normativa que as áreas 
de preservação permanente  e  reserva  legal  recebem no âmbito do Direito Tributário daquela 
que recebem no contexto do Direito Ambiental. 

A Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, expressamente exclui da base de 
cálculo tributável do ITR as áreas de reserva legal e de preservação permanente (art. 10, § 1º, 
inciso  II,  letra  “a”),  ou  seja,  estas  áreas  constituem  elementos  redutores  da  base  de  cálculo 
tributável do ITR. 

A  base  de  cálculo  tributária  é  a  própria  exteriorização  econômica  do  fato 
tributável.  Por  essa  razão,  a  base  de  cálculo  está  submetida  à  reserva  legal  e  aos  rigores  da 
legalidade  tributária,  contemplada  constitucionalmente  como  uma  das  principais  limitações 
constitucionais  ao poder de  tributar  (art.  150,  I, CF). O Código Tributário Nacional  (art.  97, 
IV), de forma mais explícita, ratifica a necessidade de lei formal para a disciplina da base de 
cálculo tributável. 

Importante destacar que o Código Tributário Nacional (art. 97, § 1º) vincula 
os  conceitos  de  majoração  tributária  (submetida  à  reserva  legal)  ao  efeito  “onerosidade”, 
produzido em decorrência de modificação da base de  cálculo  tributária. Vale dizer, qualquer 
alteração de base de cálculo que torne o tributo mais oneroso para o sujeito passivo submete­se 
ao  regime  jurídico  aplicável  à  majoração  tributária,  notadamente  ‘a  exigência  de  que  seja 
veiculada  por  lei  formal  e  atenda  aos  interstícios  temporais  previstos  constitucionalmente 
(anterioridade geral, anterioridade nonagesimal) para cada espécie tributária. 

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR, de apuração anual, tem 
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado 
fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano (art. 1º, lei 9.393/96). 
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A base de cálculo tributável é resultado de uma operação complexa que tem 
como ponto de partida o Valor da Terra Nua – VTN, o qual sofre o efeito de vários elementos 
redutores. 

Do valor do imóvel declarado pelo contribuinte (Valor da Terra Nua) devem 
ser  excluídos  (art.  10,  §  1º,  Lei  9.393/96)  os  valores  relativos  a  construções,  instalações  e 
benfeitorias; culturas permanentes e temporárias; pastagens cultivadas e melhoradas; florestas 
plantadas. 

Outro conceito importante na definição da base de cálculo tributável do ITR é 
o de  “área  tributável”,  entendida  como a  área  total  do  imóvel,  excluídas,  ou  seja,  devem ser 
considerados como elementos redutores: as áreas de preservação permanente e de reserva legal; 
as áreas de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato 
do  órgão  competente,  federal  ou  estadual,  e  que  ampliem  as  restrições  de  uso  previstas  nas 
áreas de preservação permanente  e de  reserva  legal;  as  áreas  comprovadamente  imprestáveis 
para  qualquer  exploração  agrícola,  pecuária,  granjeira,  aqüícola  ou  florestal,  declaradas  de 
interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; as áreas sob regime 
de  servidão  florestal  ou  ambiental;  as  áreas  cobertas  por  florestas  nativas,  primárias  ou 
secundárias  em  estágio médio  ou  avançado de  regeneração;  e  as  áreas  alagadas  para  fins  de 
constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. 

Da multiplicação do Valor da Terra Nua (VTN) pelo quociente entre a área 
tributável e a área total, chega­se ao Valor da Terra Nua tributável (VTNt), que á efetiva base 
de cálculo sobre a qual deve incidir a alíquota (variável) do ITR. 

Importante aferir, no entanto, o Grau de Utilização da terra, tarefa que exige a 
análise e determinação da “área aproveitável” e da “área efetivamente utilizada”. 

Considera­se  como  “área  aproveitável”,  a  que  for  passível  de  exploração 
agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas ocupadas por benfeitorias 
úteis e necessárias e os elementos redutores da área tributável, entre os quais destacam­se as 
áreas de preservação permanente e as de reserva legal. 

Por  outro  lado,  entende­se  por  “área  efetivamente  utilizada”  a  porção  do 
imóvel que no ano anterior  tenha sido plantada com produtos vegetais; servido de pastagem, 
nativa ou plantada, observados  índices de  lotação por zona de pecuária;  tenha sido objeto de 
exploração  extrativa,  observados  os  índices  de  rendimento  por  produto  e  a  legislação 
ambiental;  tenha  servido para  exploração de atividades  granjeira  e  aqüícola,  ou  tenha sido  o 
objeto  de  implantação  de  projeto  técnico,  nos  termos  do  art.  7º  da  Lei  nº  8.629,  de  25  de 
fevereiro de 1993. 

O Grau de Utilização – GU do imóvel rural é a relação percentual entre a área 
efetivamente utilizada e a área aproveitável. 

A  base  de  cálculo  tributável  do  ITR  é  o  Valor  da  Terra  Nua  tributável 
(VTNt),  sobre  a  qual  incidirão  alíquotas  variáveis  dependendo  da  área  total  do  imóvel  e  do 
Grau de Utilização da terra (art. 11, caput, Lei 9.393/96). 

Qualquer  alteração  nos  elementos  redutores  da  base  de  cálculo  tributável 
poderá  ensejar  modificação  no  nível  de  onerosidade  tributária,  índice  que  pode  refletir 
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majoração  tributária,  a  submeter­se  aos  rigores  da  reserva  legal,  na  forma  do  disposto  na 
Constituição Federal e no Código Tributário Nacional. 

As  áreas  de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal  constituem,  como 
visto, elementos  redutores da “área  tributável”,  e por  isso  influenciam diretamente  a base de 
cálculo tributável (Valor da Terra Nua tributável – VTNt), na medida em que esta é o resultado 
da multiplicação do Valor da Terra Nua (VTN) pelo quociente entre a área tributável e a área 
total. 

A desconsideração de elementos redutores do valor da “área tributável”, tais 
como as áreas de preservação permanente e reserva legal, leva inexoravelmente ao aumento do 
número  resultante  da  divisão  entre  área  tributável  e  área  total  do  imóvel,  resultado  que 
repercute aumentando o valor da Terra Nua Tributável (VTNt), base de cálculo do ITR. 

A rigor, a base de cálculo do ITR (VTNt) é o resultado da multiplicação do 
Valor da Terra Nua (VTN) pelo índice resultante da divisão da área tributável pela área total do 
imóvel.  O  aumento  de  área  tributável,  decorrente,  por  exemplo,  da  desconsideração  de 
elementos que o reduzem, como as áreas de preservação permanente e de reserva legal, conduz 
a um aumento na base de cálculo do ITR na medida em que aumenta o resultado da divisão da 
área tributável pela área total do imóvel. 

Ao disciplinar a base de cálculo do ITR, a Lei 9.393/96 não impôs qualquer 
condição para que as áreas de preservação permanente e de reserva legal fossem consideradas 
como elementos redutores da área tributável por este imposto. 

Ocorre  que  a  IN/SRF  67/97,  conferindo  nova  redação  ao  art.  10,  §  4º  da 
IN/SRF 43/97, estabeleceu que: 

Art. 10. 

§  4º  As  áreas  de  preservação  permanente  e  as  de  utilização 
limitada  serão  reconhecidas  mediante  ato  declaratório  do 
IBAMA,  ou  órgão  delegado  através  de  convênio,  para  fins  de 
apuração do ITR. Observado o seguinte: 

I  as  áreas  de  reserva  legal,  para  fins  de  obtenção  do  ato 
declaratório do  IBAMA, deverão estar averbadas à margem da 
inscrição  da  matrícula  do  imóvel  no  registro  de  imóveis 
competente, conforme preceitua a Lei nº 4.771, de 1965, 

II o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da 
entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do 
ato declaratório junto ao IBAMA. 

Como  visto,  o  referido  ato  regulamentar  criou  três  condições  relativas  aos 
elementos redutores da base de cálculo do ITR (áreas de preservação permanente e de reserva 
legal), a saber: 

Primeiro, as áreas de preservação permanente só poderão ser utilizadas para 
fins de apuração da base de cálculo do ITR após o protocolo, pelo interessado, de requerimento 
junto  ao  IBAMA solicitando a expedição de  ato declaratório  reconhecendo as  características 
ambientais do imóvel. 
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Segundo,  as  áreas  de  reserva  legal  deverão  estar  averbadas  à  margem  da 
inscrição  da  matrícula  do  imóvel  antes  do  pleito  de  expedição  do  ato  declaratório  junto  ao 
IBAMA. 

Terceiro,  o  requerimento  para  expedição  do  ato  declaratório  deve  ser 
protocolado  junto  ao  IBAMA  no  prazo  de  até  seis  meses,  contado  da  data  da  entrega  da 
declaração do ITR. 

Segundo  a  dicção  da  citada  Instrução Normativa,  se  não  cumpridas  as  três 
condições por ela criadas, as áreas de preservação permanente e de reserva legal não poderão 
ser utilizadas  pelo  sujeito  passivo  como  elementos  redutores  da  base  de  cálculo  do  ITR. As 
referidas condições foram reproduzidas posteriormente pelo art. 17 da IN/SRF 73/2000 e da IN 
60/2001 e constam do Decreto 4.382/2002 (art. 10, § 1º e 12, § 1º). 

Como  resta  claro,  a  lei  tributária,  ao  definir  o  fato  gerador  do  ITR, 
estabeleceu a sua base de cálculo sem condições. Atos regulamentares editados posteriormente, 
a  pretexto  de  regular  o  tributo,  na  prática,  tornaram­no  mais  oneroso,  na  medida  em  que 
majoraram a sua base de cálculo, criando condições (antes inexistentes) para que esta pudesse 
ser apurada. 

O  Código  Tributário  Nacional  (art.  97,  §  1º)  é  expresso  ao  equiparar  à 
majoração do tributo, submetida à reserva de lei, qualquer modificação de sua base de cálculo, 
que resulte em torná­lo mais oneroso”. 

Por oportuno, destaco ainda que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado o 
entendimento de que é prescindível a apresentação do Ato Declaratório Ambiental ­ ADA, ou 
da averbação dessa condição à margem do registro do imóvel, para efeito de isenção do ITR; in 
verbis: 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.359.228 ­ PR (2012/0267934­6) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR  :  PROCURADORIA­GERAL  DA  FAZENDA 
NACIONAL 

RECORRIDO : ALFREDO SALA 

ADVOGADOS  :  IRIVALDO  JOAQUIM  DE  SOUZA  E 
OUTRO(S) 

PROCESSO  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  TERRITORIAL 
RURAL.  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE  E  DE 
RESERVA  LEGAL.  EXIGÊNCIA  DE  ATO  DECLARATÓRIO. 
AVERBAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. ISENÇÃO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

1.  A  simples  menção  aos  dispositivos  legais  supostamente 
omitidos pelo aresto recorrido, despida de qualquer justificativa 
acerca  da  necessidade  de  a  matéria  ser  enfrentada  para  a 
correta  solução  da  lide  é  insuficiente  para  se  conhecer  da 
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suscitada violação do art. 535, II, do CPC. Incidência do óbice 
contido na Súmula 284/STF. 

2. De  acordo  com  a  jurisprudência  do  STJ,  é  prescindível  a 
apresentação  do  Ato  Declaratório  Ambiental  ­  ADA,  ou  da 
averbação  dessa  condição  à  margem  do  registro  do  imóvel, 
para  efeito  de  isenção  do  ITR.  Precedentes  de  ambas  as 
Turmas de Direito Público. 

3. Recurso especial não provido. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2013. 

Ministro Castro Meira Relator 

No  caso  em  concreto  apesar  da  Recorrente  não  ter  apresentado  o  ADA 
tempestivo, ela demonstrou o direito da exclusão através de laudo de avaliação, o que no meu 
entender permite a dedução de tal área da base de cálculo do ITR. 

Contudo,  observo  que  o  laudo  técnico  apresentado  informa  a  existência  de 
apenas 10 ha de área de Preservação Permanente. 

Razão pela qual, deve ser considerada apenas esta área de 10 ha como sendo 
de Preservação Permanente. 

Ante  tudo  acima  exposto  e  o  que  mais  constam  nos  autos,  voto  por  dar 
provimento parcial ao recurso, para restabelecer o VTN declarado e para acatar a área de 10 ha 
de preservação permanente. 

 

Assinado digitalmente 
Carlos César Quadros Pierre  
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Voto Vencedor 

Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Redatora designada. 

Com  a  devida  vênia  do  nobre  Relator,  Conselheiro  Carlos  César  Quadros 
Pierre, permito­me divergir de seu voto apenas quanto à comprovação da área de preservação 
permanente. 

No  caso,  o  contribuinte  pretende  seja  acatada  a  exclusão  da  área  de 
preservação permanente da base de cálculo do ITR. 

Diante  disso,  vale  fazer  uma  breve  recapitulação  de  parte  da  legislação 
referente ao ADA. 

Sua  exigência,  inicialmente,  foi  estabelecida  no  §4º,  art.  10,  da  Instrução 
Normativa SRF nº 43, de 08 de maio de 1997, com a redação dada pela IN SRF nº 67, de 1º de 
setembro de 1997: 

“Art.  10. Área  tributável  é  a  área  total  do  imóvel  excluídas  as 
áreas: 

I ­ de preservação permanente; 

II ­ de utilização limitada. 

(...) 

§  4º  As  áreas  de  preservação  permanente  e  as  de  utilização 
limitada  serão  reconhecidas  mediante  ato  declaratório  do 
IBAMA,  ou  órgão  delegado  através  de  convênio,  para  fins  de 
apuração do ITR, observado o seguinte: (Redação dada pela IN 
SRF nº 67/97, de 01/09/1997) 

(...) 

II ­ o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da 
entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do 
ato  declaratório  junto  ao  IBAMA;  (Incluído  pela  IN  SRF  nº 
67/97, de 01/09/1997) 

(...)” (Grifos acrescidos). 

O  Ibama,  por  sua vez,  por meio  da Portaria  nº  162,  de 18  de  dezembro de 
1997,  cuidou,  entre  outras  providências,  de  estabelecer  o  modelo  do  ADA,  bem  como 
instruções para preenchimento (pelos solicitantes) e recepção dos correspondentes formulários. 
Estabeleceu, em seu art. 1º: 

“Art.  1º.  O  Ato  Declaratório  Ambiental  ­  ADA,  conforme 
modelo apresentado no anexo I da presente Portaria, representa 
a  declaração  indispensável  ao  reconhecimento  das  áreas  de 
preservação  permanente  e  de  utilização  limitada  para  fins  de 
apuração do ITR.” (Grifos acrescidos) 
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Posteriormente, a Lei 10.165, de 27 de dezembro de 2000, alterou a redação 
do §1º, art. 17­O, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, determinando a obrigatoriedade de 
utilização do ADA para fins de redução do valor a pagar do ITR: 

"Art.  17­0.  Os  proprietários  rurais  que  se  beneficiarem  com 
redução  do  valor  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial 
Rural — ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental  ­ ADA, 
deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título 
de Taxa de Vistoria (Redação dada pela Lei n° 10.165. de 2000) 

§ 1º­A. A Taxa de Vistoria a que se  refere o caput deste artigo 
não  poderá  exceder  a  dez  por  cento  do  valor  da  redução  do 
imposto proporcionada pelo ADA  (incluído nela Lei n° 10.165. 
de 2000) 

§1º.  A  utilização  do  ADA  para  efeito  de  redução  do  valor  a 
pagar do  ITR é obrigatória.  (Redação dada pela Lei n°10.165, 
de 2000)" (grifos acrescidos) 

Observe­se  que  o modelo  do ADA  não  sofreu  alteração  desde  a  edição  da 
Portaria Ibama nº 162, de 1997, até o advento da IN Ibama nº 76, de 31 de outubro de 2005, 
que expressamente revogou a mencionada Portaria e estabeleceu: 

“Art.  1º  O  Ato  Declaratório  Ambiental  ­  ADA  representa  o 
cadastro  indispensável  ao  reconhecimento  das  áreas  de 
preservação  permanente  e  de  utilização  limitada  para  fins  de 
isenção do Imposto Territorial Rural ­ ITR. 

Parágrafo  único.  O  ADA  deve  ser  preenchido  e  apresentado 
pelos  declarantes  de  imóveis  obrigados  a  apresentação  da 
Declaração  de  Imposto  Territorial  Rural  ­  DITR,  que  tenham 
informado: 

I  ­  a  área  de  preservação  permanente  e/ou  de  utilização 
limitada, objetivando a isenção do lTR; e  

II ­ a área de reflorestamento com essências exóticas ou nativas 
e  a  área  extrativa  no  DIAT  ­  Documento  de  Informação  e 
Apuração do ITR, conforme Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 
1996; 

(...) 

Art  7º  O  declarante  deverá  apresentar  o  ADA  em  uma  das 
modalidades que segue: 

I ­ pela apresentação por meio eletrônico ­ ADA­Web; 

II ­ pela apresentação do formulário padrão conforme anexo I. 

(...) 

Art 9º O prazo de entrega do ADA será de 1º de janeiro a 31 de 
setembro do ano em exercício. 
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Parágrafo único. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA 
relativo  a DITR­2005  será  até  31  de março  de  2006  e  para  a 
DITR  ­  2006  o  prazo  será  de  1º  de  abril  a  30  de  setembro  de 
2006. 

Art 10. A apresentação do ADA se fará uma única vez, devendo 
ser  apresentada  uma  declaração  retificadora  apenas  quando 
houver alguma alteração dos dados informados na DITR. 

Parágrafo único. A Declaração Retificadora deverá ser feita em 
casos  de  alteração  da  dimensão  de  quaisquer  das  áreas, 
alteração  de  endereço  ou  alienação  de  parte  ou  toda  a 
propriedade rural, dentre outras.” (Grifos acrescidos) 

Finalmente, a IN  Ibama nº 76, de 2005 foi expressamente revogada pela  IN 
Ibama nº 5,  de 25 de março de 2009,  a qual,  entre outras determinações,  definiu modelo de 
laudo  técnico  de  vistoria  de  campo  ­  um  dos  documentos  comprobatórios  das  declarações 
prestadas no ADA, passível de ser exigido em momento posterior à apresentação do ADA ­, 
deixou de contemplar o formulário padrão como um dos modelos de apresentação do ADA e 
determinou o prazo para a apresentação do ADA bem como de sua retificação: 

“Art.  1º  O  Ato  Declaratório  Ambiental­ADA  é  documento  de 
cadastro das áreas do imóvel rural junto ao IBAMA e das áreas 
de  interesse  ambiental  que  o  integram  para  fins  de  isenção  do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural­ITR, sobre estas 
últimas. 

(...) 

Art.  6º  O  declarante  deverá  apresentar  o  ADA  por  meio 
eletrônico  ­  formulário ADAWeb,  e  as  respectivas  orientações 
de  preenchimento  estarão  à  disposição  no  site  do  IBAMA  na 
rede  internacional  de  computadores  www.ibama.gov.br 
("Serviços on­line"). 

(...) 

§  3o  O  ADA  deverá  ser  entregue  de  1º  de  janeiro  a  30  de 
setembro  de  cada  exercício,  podendo  ser  retificado  até  31  de 
dezembro do exercício referenciado. 

(...) 

Art. 9º. Não será exigida apresentação de quaisquer documentos 
comprobatórios  à  declaração,  sendo  que  a  comprovação  dos 
dados  declarados  poderá  ser  exigida posteriormente,  por meio 
de  mapas  vetoriais  digitais,  documentos  de  registro  de 
propriedade e respectivas averbações e laudo técnico de vistoria 
de  campo,  conforme  Anexo  desta  Instrução  Normativa, 
permitida a  inclusão, no ADAWeb, das  informações obtidas em 
campo, quando couber.” (Grifos acrescidos) 

Quanto ao § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996,  incluído pelo art. 3º da 
Medida Provisória nº 2.166­67, de 24 de agosto de 2001,  registre­se que sua  redação apenas 
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determina que não se exige do declarante a prévia comprovação das informações prestadas na 
DITR em relação às áreas de preservação permanente e de utilização limitada: 

“§ 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas 
de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1º, deste artigo, 
não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, 
ficando  o  mesmo  responsável  pelo  pagamento  do  imposto 
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique 
comprovado  que  a  sua  declaração  não  é  verdadeira,  sem 
prejuízo de outras sanções aplicáveis." (grifos acrescidos) 

Diante da legislação acima transcrita, que inclusive avança no tempo além do 
exercício em exame, verifica­se que a partir do exercício 2001 a Lei estabeleceu a utilização do 
ADA como um dos requisitos para que algumas áreas não sejam tributadas pelo ITR. Entre tais 
áreas,  sempre  previstas  na  legislação,  se  incluem  as  de  utilização  limitada  (Reserva  Legal, 
Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN ou área declarada de Interesse Ecológico), 
de  Preservação  Permanente  ou,  mais  recentemente,  as  de  Servidão  Florestal  ou  Ambiental 
(prevista nas Leis nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de março de 2006, averbadas à margem 
da inscrição da matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente), as Coberta 
por Florestas Nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração 
(Lei  no.  11.428,  de  22  de  dezembro  de  2006)  ou  as Alagadas  para  Fins  de Constituição  de 
Reservatório de Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder público (Lei no 11.727, de 23 de 
junho de 2008). Infere­se que essa foi a forma escolhida pela Administração Pública para evitar 
distorções e assegurar que a exclusão do crédito tributário está em consonância com a realidade 
material do imóvel. 

Vale dizer que a protocolização do ADA marca a data em que o interessado 
comunica  ao  órgão  oficial  de  fiscalização  ambiental  a  existência  de  áreas  de  interesse 
ambiental em seu imóvel rural e, em última análise, solicita que tais áreas sejam reconhecidas 
como tal pelo Poder Público inclusive para fins de redução do valor do ITR. 

Nesse  contexto,  por  óbvio,  deve  haver  prazo  para  a  protocolização  do 
formulário  do  ADA.  Se  tal  prazo  não  for  expressamente  estabelecido  em  Lei,  a  rigor,  ele 
expiraria  na  data  de  ocorrência  do  fato  gerador,  no  caso  do  ITR,  1º  de  janeiro  de  cada 
exercício.  

Ocorre que o Decreto nº 4.382, de 19 de setembro de 2002, Regulamento do 
ITR, determina: 

 “Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel, excluídas as 
áreas: 

I ­ de preservação permanente (...); 

(...) 

§ 2º A área total do imóvel deve se referir à situação existente na 
data  da  efetiva  entrega  da  Declaração  do  Imposto  sobre  a 
Propriedade Territorial Rural – DITR. 

§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel 
rural a que se refere o caput deverão: 
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I  ­  ser  obrigatoriamente  informadas  em  Ato  Declaratório 
Ambiental  ­ ADA,  protocolado pelo  sujeito  passivo no  Instituto 
Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais 
Renováveis  ­  IBAMA,  nos  prazos  e  condições  fixados  em  ato 
normativo  (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17­O, § 
5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de 
dezembro de 2000); e 

(...)”. (grifos acrescidos) 

Ora, para o exercício em questão, além do disposto nos atos já mencionados 
anteriormente, tal prazo estava estabelecido na IN SRF nº 256, de 11 de dezembro de 2002, art. 
9º, § 3º, incs. I e II, sendo de seis meses, contado a partir da data final da entrega da DITR. 

Não obstante as considerações acima, não se pode esquecer que o formulário 
ADA apresentado pelo contribuinte ao Ibama ou órgão conveniado – até que haja uma vistoria 
pelo órgão competente e a ratificação ou retificação das declarações ali prestadas – restringe­se 
a  informações  prestadas  pelo  contribuinte  ao  órgão  ambiental  acerca  da  existência,  em  seu 
imóvel, de áreas que têm, em última análise, algum interesse ecológico. 

Assim,  no  exame  do  caso  concreto,  se  faz  necessário  investigar  se  o 
contribuinte,  até  a data  de ocorrência do  fato  gerador,  já havia  informado a órgão ambiental 
estadual ou federal a existência das áreas de preservação permanente pleiteada e se tais áreas 
estão devidamente identificadas e passíveis de serem ratificadas pelos órgãos competentes. 

Na  espécie,  observa­se  que  o  sujeito  não  comprovou  a  comunicação 
tempestiva  a  órgão  de  fiscalização  ambiental  da  existência  da  área  de  APP  pleiteada,  seja 
mediante apresentação do ADA tempestivo ou outro elemento de prova hábil a suprir a falta do 
ADA. 

É  importante  esclarecer  que,  para  fins  do  benefício  pretendido,  se  faz 
necessário que todos os requisitos legais estejam preenchidos, sob pena de se perder o direito à 
não tributação, como no caso.  

Assim,  não  cumprida  a  obrigação  de  comunicação  tempestiva  ao  órgão  de 
fiscalização ambiental, a comprovação da área de preservação permanente apenas por meio de 
apresentação de laudo técnico, desacompanhado do reconhecimento pelo órgão de fiscalização 
ambiental acerca das demarcações ali expostas, é insuficiente para o propósito pretendido. 

Diante  do  exposto,  voto  por  dar  provimento  parcial  ao  recurso,  para 
restabelecer o VTN declarado. 

 
Assinado digitalmente 
Tânia Mara Paschoalin 
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